
PROCESSO : 24570/2015
PRINCIPAL : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2015
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

Trata-se de Relatório Técnico de análise de defesa apresentada pelos gestores do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso relativo às contas anuais de gestão, exercício de 

2015.

Após análise das justificativas e dos documentos apresentados, a equipe técnica 

concluiu que as irregularidades (1, 1.1, 1.2; 3, 3.1; 4, 4.1.2, 4.1.3 e 5, 5.1) foram sanadas, a 

irregularidade (2, 2.3) foi sanada parcialmente e as irregularidades (2, 2.1, 2.3 e 4, 4.1.1, 4.1.4) 

permaneceram.

Corroborando o entendimento da equipe técnica, opina-se pelo saneamento parcial 

da irregularidade (2, 2.3) e  a manutenção das irregularidades (2, 2.1, 2.3 e 4, 4.1.1, 4.1.4).

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria,  em Cuiabá,  15 de junho de 

2016.

Valdenir Ferreira Mendes
Supervisor de Auditoria

De acordo.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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